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CHAVE DE CORREÇÃO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA  

CARGO: S01 PROCURADOR 

 

Item do programa: Responsabilidade Civil da Administração Pública.  

 

Tema a ser desenvolvido pelos candidatos 

 

A questão envolve caso concreto, submetido à apreciação do STJ, cujo acórdão por si só oferece os parâmetros de 
enfrentamento: 

 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ATO OMISSIVO - RESPONSABILIDADE 
SUBJETIVA - NEGLIGÊNCIA NA SEGURANÇA DE BALNEÁRIO PÚBLICO - MERGULHO EM LOCAL PERIGOSO - CONSEQÜENTE 
TETRAPLEGIA - IMPRUDÊNCIA DA VÍTIMA - CULPA RECÍPROCA - INDENIZAÇÃO DEVIDA PROPORCIONALMENTE. 

 

Para a responsabilização subjetiva do Estado por ato omissivo, “é necessário, que o Estado haja incorrido em ilicitude, por 
não ter acorrido para impedir o dano ou por haver sido insuficiente neste mister, em razão de comportamento inferior ao 
padrão legal exigível” (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Editores, São Paulo, 
2018, p. 855). 

 

Ao mesmo tempo em que se exige da vítima, em tais circunstâncias, prudência  e  discernimento  -  já que pelo senso  
comum não se deve mergulhar em local desconhecido -, imperioso reconhecer, também, que, ao franquear a entrada de 
visitantes em balneário público, sejam eles menores ou não, deve o Estado proporcionar satisfatórias condições de 
segurança, mormente nos finais de semana, quando, certamente, a frequência ao local é mais intensa e aumenta a 
possibilidade de acidentes. 

 

"Não há resposta a priori quanto ao que seria o padrão normal tipificador da obrigação a que estaria legalmente adstrito. 
Cabe indicar, no entanto, que a normalidade da eficiência há de ser apurada em função do meio social, do estágio de 
desenvolvimento tecnológico, cultural, econômico e da conjuntura da época, isto é, das possibilidades reais médias dentro 
do ambiente em que se produziu o fato danoso” (Celso Antônio Bandeira de Mello, op. cit., loc. cit.). 

 

Há, na hipótese do caso em tela, cuidados que, se observados por parte da Administração Pública Estadual, em atuação 
diligente, poderiam ter evitado a lesão. A simples presença de salva-vidas em locais de banho e lazer movimentados é 
exigência indispensável e, no particular, poderia ter coibido a conduta da vítima. Nem se diga quanto à necessidade de 
isolamento das zonas de maior risco, por exemplo, por meio de grades de madeira, cordas, corrimãos etc. 

 

Em passeios dessa natureza, amplamente difundidos nos dias atuais sob a denominação de “turismo ecológico”, não 
somente para as crianças, como para jovens e adultos, é de se esperar, conforme as circunstâncias peculiares do local, a 
presença de cabos de isolamento e a orientação permanente de guias turísticos e funcionários que conheçam o ambiente 
visitado. 

 

A culpa da vítima, quando concorre para a produção do dano, influi na indenização, contribuindo para a repartição 
proporcional dos prejuízos. 

Recurso especial provido em parte para reconhecer a culpa recíproca e, como tal, o rateio das verbas condenatórias. 

(REsp 418.713/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA). 

 

Quantidade de linhas necessárias para responder a questão: 25 a 30 linhas. 

 

Distribuição dos pontos: 

 

Cada questão valerá até 20 pontos, de acordo com a especificação apresentada no quadro abaixo. 

 

 

 

 



ASPECTOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS 

FORMAL 

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; 
pontuação, ortografia, concordância, regência, uso 
adequado de pronomes, emprego de tempos e modos 
verbais. 

2 

TEXTUAL 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, 
paragrafação; uso adequado de conectivos e elementos 
anafóricos, observância da estrutura sintático-semântica 
dos períodos. 

2 

TÉCNICO 

Compreensão da proposta, seleção e organização de 
argumentos, progressão temática coerente, propriedade 
vocabular, demonstração de conhecimento relativo ao 
assunto específico tratado na questão, concisão, clareza, 
apropriação produtiva e autoral do recorte temático. 

16 

 

 

 


